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DECLARAÇÃO

A candidatura para conselheiro docente, de acordo com a Organização Didática

vigente, é para os docentes que atuam nos componentes curriculares dos cursos

EaD. O professor que desenvolve apenas o papel de Coordenador de Educação a

Distância - CEaD e o papel de Coordenador de Polo - CP, não estão habilitados

para concorrer ao conselho dos cursos. Porém, os CEaD's e CP's, docentes do

quadro permanente ou temporário em exercício no Instituto Federal Baiano, que

atuam como professores formadores, mediadores presenciais e a distância

podem se candidatar as eleições dos conselhos dos cursos técnicos EaD.

Ressaltamos que todos os servidores habilitados a candidatura tem recebido e-

mails da comissão lembrando do edital, dos prazos e das condições para inscrição

e votação.
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